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cofüTRATO N" 028/2023

CONTRATO QUE CELEBRAM ENTRE SI A
CfuvtARA MUMCIPAL DE AIvIONTADA COM A
EMPRESA LIDlANE CORREIA SOCIEDADE
UNIPESSOAL DE ADVOCACIA PARA O FIM QUE
A SEGUIR SE DECLARA.

O Município de Amontada, através de seu Órgão Legislativo Câmara Municipal, pessoa
jurídica de direito público interno, com sede a Rua Dona Maria Belo, no 1311, Centro,
Amontada - Ceará, inscrita no CNPJ sob o no 06.582.555/0001-75, neste ato representado
pelo Presidente, Senhor PAULO BERG MELGAçO, doravante denominado de
CONTRATANTE, no final assinado, e do outro lado, a Empresa LIDIANE CORREIA
SOCIEDADE UNIPESSOAL DE ADVOCACIA, inscrita no CNPJ no 4O.402.4471A0OFA1,
localizado à cidade de Aracati, Estado do Ceará, à Rua Hilton Gondim Bandeira, no 964,
Aterro, CEP: 62.800-000, neste ato representado pela Sra. Lidiane da Rocha Correia,
cadastrado no CPF sob o n" 634.620.443-20, doravante denomínada de CONTRATADA, no
final assinada, doravante denominada de CONTRATADA, de acordo com a TOMADA DE
PREÇOS no 00212023, Processo Administrativo no 2023.08.01.01, em conformidade com o
que preceitua a Lei Federal n" 8.666/93 e suas alteraçÕes posteriores, sujeitando-se os
Contratantes às suas normas e às cláusulas e condições a seguir pactuadas:

CLÁUSI'LA PRIITIIEÍRA . DO OBJETO
1.1" O presente contrato tem por objeto a Contratação de Serviços Técnicos Jurídicos
especializados na adequação, condução e monitoramento dos serviços oferecidos pelo
Batcão do Cidadão e Procqr Câmara, jtrnto à Câmara Mtrnicipal de Arnontada, Estado do
Ceará, conforme segue:
1.1.1. Encontros contínuos, presenciais ou online, com os servidores e colaboradores do
orgfu para a devida apresentação e conscientização dos proietos da Câmara, a fim de
familiarizá-los sobre a importância das normas e sua aplicação, bem como orientações acerca
das medidas Administrativas e Técnicas necessárias;
1,1.2. Mapeamento das demandas, cmter*plando entrevlstas comos resptrrsáveis irdicados
pelo órgão, os processos e fluxos dos projetos;
1.1.3. Elaboração de relatórios de diagnóstico de cada projeto, com vistas a continuidade,
methoria no etendirnento e identificação dos riscos;
1.1.4. Recomendações para adequação, como a indicação de papéis, funções e
responsabilidades que o órgão deverá estabelecer, os processos e documentos que
precisarão ser crlados e elaborados para mel]pr atendimento, bem con]o a recomendaçãode
como realizar a gestão das demandas;
1.1.5. Orientações acerca da criação do menu sobre o Balcão do Cidadão e Procon Câmara

iunto ao portal da transparêncla do site do órgrão, çontendo as lnÍormaçôes necessfuias aos
usuários;
1.1.6. Atividades de monitoramento e documentação, bem como a revisão continua de
Docurnentos, Políticas e Normas re&acionadas aos Prqietos;
1.1.7. Gestão, análise, identificação e tratamento dos riscos e incidentes que permeiam a
execução dos projetos pela Câmara Municipal.

GLÁUSft.'LA SEGÜNDA. DO Ft'NDAÍIIEI{TO LEGAL
2.1. O presente Contrato tem como fundamento a Tomada
devidamente homologado pelo(a) Ordenador(a) de Despesas

de Preços no 04212023
acima citado(a) e ao



cÂnanRA MUNTcTPAL DE AMoNTADA
Rua Dona Maria Belo, ne 1311, Centro / CEPI-62-540-000 - Amontada - CE

CAI'lAtA IIUHICIPAL DE

cNpJ Ne 06.582.sss/0001-75 / cGF Ne 06.970.417-9
Fone: (88) 3636-L177 / Fax (88) 3636-1414

Home page: www.camaraaamontada.ce.Êov.br
E-mail: cmamontada@gmail.com

AMONTADA

assinado(a), bem como a proposta do(a) CONTRATADO(A), tudo parte integrante deste
Termo Contratual, independente de transcrição.

CLAUSULA TERCEIRA . DO VALOR DO CONTRATO
3.1. O valor global deste Contrato e de R$ 72.000,00 (setenta e dois mil reais), nele estando
incluídas todas as despesas e custos necessários à sua perfeita execução, sendo pago
mensalmente o valor de R$ 6.000,00 (seis mil reais).

CLÁUSULA QUARTA. DA FORMA DE PAGAMENTO
4.1. Os pagamentos serão realizados sempre ao final de cada mês mediante apresentação
da Nota Fiscal de realização dos serviços contratados. A fatura deverá ser aprovada,
obrigatoriamente, pela Câmara Municipal de Amontada, que atestará a realização dos
serviços contratados.

CLÁUSULA SUINTA. Do REAJUSTE E Do REEQUILIBHo EGONÔMIC0.FINANCEIRo
5.1. O valor do Contrato poderá ser reajustado, observado o interregno mínimo de 12 (doze)
mêses, contados a partir da data limite para apresentação da proposta. O índice de reajuste
será o IGP - M/FGV - índice Geral de Preços do Mercado.
5.2. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de
força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando área econômica extraordinária e
extracontratual, poderá, mediante processo administrativo onde reste demonstrada tal
situação e termo aditivo, ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente
entre os encargos da Contratada e a retribuição da Administração parâ a justa remuneração
do serviço, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato,
na forma do artigo 65, ll, "d" da Lei Federal n'8.666/93, alterada e consolidada.

cLÁusuLA sExTA - DA DURAçÃO OO CONTRATO
6.1. O prczo de vigência contratual é de 12 (doze) meses, contado a partir da sua assinatura,
devendo ser publicado na forma do parágrafo único, do art. 61, da Lei Federal no 8.666/1993.
6.2. O prazo de vigência poderá ser prorrogado nos termos do que dispõe o art. 57 da Lei
Federal n" 8.666/1993, alterada e consolidada.

cLÂusuLA sÉnMA - DA§ oBRrcAçôrs oa GoNTRATADA
7.1. Executar o objeto em conÍormidade com as condições deste instrumento.
7.2. Manter durante toda a execução contratual, em compatibilidade com as obrigaçÕes
assumidas, todas as condições de habilitação e qualíficação exigÍdas no presente termo.
7.3. Aceitar, nas mesmas condiçôes contratuais, os percentuais de acréscimos ou supressões
limitadas ao estabelecido no §1o, do art. 65, da Lei Federal no 8.666/1993, tomando-se por
base o valor contratual.
7.4. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à contratante ou a terceiros, 

^decorrentes de dolo, quando da execução do objeto, não podendo ser arguiOo para;ã["j1$Êr{

ITEM DESCRICAO UND. QNT. VR. UNITÀRIO VR. TOTAL

01

Contratação de Serviços Técnicos Jurídicos
especializados nâ adequaçâo, condução e
monitoramento dos serviços oferecidos pelo
Balcão do Cidadão e Procon Câmara, junto à
Câmara Municipal de Amontada, Estado do
Ceará.

MÊS 12 R$ 6.000,00 R$ 72.000,00

Sl
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excltlsão ou redução de sua respÍlsabilHade o fato de a ctrrtratânte prffieder à fiscdização
ou acompanhar a execução contratual.
7.5. Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venham a incidir
sg§ê a exêct"tção corrtratuel, i+c]usive as ob{}gaÇões relativas a §&[árioe, pr€vidêmia soci&],
impostos, encargos sociais e outras providências, respondêndo obrigatoriamente pelo fiel
cumprimento das leis trabalhistas e específicas de acidentes do trabalho e legislação
eorêlâte, a$icáveis ao pessoal empregado na cxccrçfu eo*tratud.
7.6. Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados
pela contratante, salvo quando implicarem em indagaçÕes de complexo caráter técnico,
hlpótere emque serão respondidas so pfazo de 24 (vinte e quatro) heras.
7.7. Substituir ou reparar o objeto contratual que comprovadamente apresente condições de
defeito ou em desconformidade com as especificações deste têrmo, no prazo fixado pelo
Órgão Contratante, c+&tadCI da sua rntiflcação.
7.8. Cumprir, quando for o caso, as condições de garantia do objeto, responsabilizando-se
pelo período oferecido em sua proposta de preços, observando o prazo mínimo exigido pela
Ad.ministração
7.9. Nâo permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na
condição de aprendizpara os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho
do menor de dezslto anos ern tra,balho nott*no, perlgoso su insaluhrc.
7.10. Mantêr-se, durante todo o período de vigência do Contrato a ser firmado, um preposto
aceíto pela Contratante, para representação da Contratada sempre que for necessário e
cornunicando, por esÊrile, à Contratante qualquer mudança de endereço ou telefone çontato.
7.11. Acatar as orientações da Contratante, sujeitando-se a mais ampla e inestrita
fiscalização, prestando os esclarecimentos solicitados ê atendendo às reclamaçÕes
form-uladas.
7.12. Responsabilizar-se pela fielexecução do objeto contratual no prazo estabelecido neste
termo.
7.13. Não será admitida a subcontrataçâo do objeto deste Termo.

cLÁusuLA orTAvA - DAS oBRrcAçÕes on GoNTRATANTE
8.1. Solicitar a execução do objeto à CONTRATADA através da emissão de Ordem de
Serviço, após emissão de empenho.
8.2. Proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno cumprimento
das obrigações decorrentes do obieto contratual, consoante estabelece a Lei Federal no
8.666/1993 e suas alterações posteriores.
8.3. Fiscalizar a execução do objeto contratual, através de sua unidade competente, podendo,
em decorrência, solicitar providências da CONTRATADA, que atenderá ou justificará de
imediato.
8.4. Notíficar a CONTRATADA de qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto
contratual.
8.5. Efetuar os pagamentos devidos à CONTMTADA nas condiçõês estabelecidas neste
Termo.
8.6. Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento.
8.7. Permitir acesso dos empregados da CONTRATADA às dependências do
CONTRATANTE para a execução do objeto contratual.
8.8. Prestar as lnformações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos
empregados da CONTMTADA.
8.9. Recusar os serviços que não apresentarem consonância com os ditames legais.
8.10. Comunicar à CONTRATADA qualquer irregularidade na prestaçâo dos serviço1 g ^'\interromper imediatamente a execução se for o caso. [[\$ÀY
8.11. lndicar na Ordem de Serviço o local em que deverá ser realizada sua execução.pÀDu-
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CLAUSULA NONA - DAS SANçÕES ATIMINISTRATwAS
9.1. Pela inexecução total ou parcial das obrigaçÕes assumidas, garantidas a prévia defesa,
a Administração poderá aplicar à CONTRATADA, as seguintes sanções:
a) Advertência.
b) Multa:
b.1) De 5% (cinco por cento), calculada sobre o valor a ser pago à CONTRATADA, pelo atraso
injustificado na execução do obieto contratual;
b.2) De 10o/o (dez por cento), sobre o valor do Contrato pela não execução total ou parcial do
objeto contratual e;
b.3) O valor das multas referido neste item ser.á descontado "ex-ofício" da CONTRATADA,
mediante subtração a ser efetuada em qualquer fatura de crédito em seu favor que mantenha
junto ao órgão elou, independente de notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial,
poderdo ainda ser aplicado:
a) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a

Administração por ptazo não superior a 2 (dois) anos.
b) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, de no
mínimo 2 (dois) anos, ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da puníção ou até
que seja promovida a sua reabilitação.

CLAUSULA DÉGffiA. DA RESGISÃO CONTRATUAL
10.1. O instrumento contratual firmado em decorrência da presente licitação poderá ser
rescindido de conformidade com o disposto nos arts. 77 a 80 da Lei no 8.666/93.
10.2. Na hipótese de ocorrer à rescisão administrativa prevista no art. 79, inciso l, da Lei no

8.666/93, à Contratante são assegurados os direitos previstos no art. 80, inciso I a lV, §§ 1" a
4o, da Lei citada.

cr-ÁusuLA DÉcrMA PRTMETRA - DAS ALTERAçÔEs coxrRATUAIs
1 1.1. A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos
ou supressões no quantitativo do objeto que se fizerem necessários, conforme o disposto no
art. 65, seus incisos e parágrafos, da Lei de Licitações vigente.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS RECURSOS
12.Í. Das decisões da ComÍssão Permanente de Licitação caberão reeürsos, nos termos do
art. 109, da Lei Federal no 8.666/93, após a divulgação dos resultados nos meios de lmprensa
que o Município dispuser.
12.2. Quaisquer recursos a esta licitação deverão ser interpostos no prazo legal, dirigidos ao
Presidente da Comissão de Licitação da Câmara Municipal de Amontada, podendo ser
protocolizados na sala da Comissão de Licitação.
12.3. A Câmara Mun,icipal de Ammtada não se rêsponsabtlizará por recursos endereçados
via postal ou por outras formas, entregues em locais diversos do local indicado, e que, por
isso, não sejam protocolizados no prazo legal.
12.4. lnterposto recurso, dele será dado ciêncía às ticitantes, através de publicação nos
órgãos de lmprensa que o Município dispuser que poderão impugná-lo no ptazo previsto no
art. 109 da Lei no 8.666/93.
12.5. A impugnação aos termos do instrumento convocatório poderá ser interposta por
qualquer cidadão ou licitante nos prazos estabelecidos no artigo 41 da Lei Federal no 8.666/93,
dirigida à Comissão Permanente de Licitação.
12.ô. O poder de rep.resentação do s§natário do Ínstrumento de recurso ou das
aos recursos e aos termos do instrumento convocatório deverá ser comprovado.
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CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA DOTAçÃO OnçnMEFrrARlA
13.1. As despesas decorrentes da contratação do objeto desta licitação correrão pCIr conta da
dotação orçamentária no 17.01.01.ü31.0001.2.103 Gerenciamento das Atividades
Legislativas, elernento de despesa no 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa
Jurídica, exercício 2423.

CLAUSTTLA DÉCh*A SUARTA - BA GESTÃO E FTSCALTZAçÃO OO COHTRAT(}
14.1. Agestão e fiscalização do contrato será exercida por servidor especialmente designado
para este fim pela contratante, de acordo com o estabelecido no art. 67, da Lei Federal no

B.ê6â119S3, a ser inf'orrnado quando da lavratura do instnn+ento contratual através de
Portaria.

CLÁU§{'LA DÉclMA.QI'INTA. DO FORO
15.1. Fica eleito o foro da Comarca de Amontada, Estado do Ceará, para dirimir toda e
qualquer controvérsia oriunda do presente Contrato, que não possa ser resolvida pela via
edm.ir*istrati.va, renunciando-sê, desde já, a qualquêr outro, pw mais privilegiado que seja.

E por estarem acertadas, as partes firmam o presente instrumento contratual em 02 (duas)
vias para que posffi, produzir os, efeitos legais.

Amontada - CE, 14 de

?"ua.l.q wfu,f
Paulo Berg Melgaço

Presidente do Legislativo
CONTRATANTE

cPnOü üo" 9í3 W v

CNPJ N' 40.402. 447 lOAA1.0l
COi{TRATADA ..Í'"-'ô
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